
seu Destrito, nam tem, nem nunca tiverão corpo separado, e 
privativo da sua economia. 

Qt.° ao q ' Vm.™ me representa de Miguel Pinto de Alm.da 

deve Vm.ce estar certo lhe heyde fazer justiça, como faço a 
todos. D.8 g.e a Vm.ce S. Paulo a 1 de Mayo de 1776 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap.m Mor Reg.te da V.a das Lages Antonio 
Correa Pinto. 

Agora responderei as tres cartas de Vm.M datadas em 22 
e 24 de Janeyro, e 8 de Março do anno prez.te, aq ' a mais tempo 
teria respondido, se o cunhado de Vm.ce, depois q ' me entre-
gou as primeiras, nam dezaparecesse até os proximos dias, 
em q ' me entregou o requerim. to de Vm.ce com multidão de 
requerim. tos, em que fazendo exacta reflexão com a circuns-
pecção necessaria proferi na prezente data o despacho, q ' nos 
mesmos verá Vm.ce, com o qual ficará livre das perturbaçoens 
do insolente Simão Barboza Franco, o qual devem as Justiças 
dessa V.a, como no mesmo Despacho lhes Ordeno, fazelo sa-
hir delia, e do seu Tr.° no prefixo de trinta dias, e se elle ao 
d.° prazo assim não obedecer, o prenderem, e mo remeterem 
em ferros á sua custa, cuja execução Vm.ce tomara a si se os 
Juizes forem frouxos nesta deligencia. 

Se o D.or Ouv.or de Parnagua me informasse no reque-
rim. t0 do mesmo Simam Barboza com a sinceridade, que eu 
devia esperar de hum Ministro Régio, ou se eu soubesse o dia, 
q ' o mesmo tem a Vm.ce, certam. te nam conseguiria o sobred.0 

Simam Barboza o Desp.°, q ' lhe dei, em 25 de Agosto p.a 

voltar p.a essa Villa, donde justa, e necessariam.te se tinha 
expulssado; porem socegue Vm.ce agora, q ' outra vez nam hade 
voltar a elle a esse continente a perturbar, e a precipitar a 
Vm.ce, que no mesmo tem feito, e espero sempre hade fezer, 
distintos serviços a S. Mag.e, como já plenam.te estou infor-
mado, pelos quaes o louvo, e o tenho m. to na m.a lembrança, 
p.a o atender sempre como merecer. 



Também pelas exactas informaçoens, que Vm.08 me dá 
desses Sertoens, e Campanhas, e Vacaria fico dezabuzado das 
informaçoens menos corretas, que se me tinhão dado. Ora eu, 
ou pelas não ter cabalm.te acreditado, ou pela firme cautella, 
que sempre deve ter hum General, pronptam. te fiz remeter a 
Vm.ce a polvora, e muniçoens, em q' me falia, e mandei aprontar 
na Curitiba as Comp.118 de Aux,es p.a marcharem ao primeyro 
avizo de Vm.ce como naquella conjuntura me pedia, a mesma 
ordem tenho repetido, e darei todas as mais, que a Vm.ce me 
avizar, serem lhe necessarias nesse contin. te p. a a defensa delle, 
que toda confio do zello e préstimo de Vm.ce, aquém recomendo 
toda a vigilancia. 

Bem estimarei eu não esperarmos som.te ahi defenssivam.4® 
aos Vizinhos, mas sim hilos procurar ofenssivam.te nas Mis-
soens, porem como Vm.ce me diz, q ' a entrada pela Vacaria hé 
m.to dificultosa pela falta de Cavalgaduras, e bois manços, q ' 
só de Viamão poderiam vir, e me segurar, que naquella Pro-
víncia estam em igual falta, e eu vejo, ainda q' a nam tive-
rão, que hé Capitania diverssa, com cujos Snr.8 Governadores 
precizava conferir este ponto, e ajustar estas medidas com o 
Sr. Marquez Vice Rey, e serme agora impraticável este pro-
gresso, por ter destacado todas as Tropas p.a o Sul, nam tomo 
agora a ultima rezolução; recomendo porem a Vm.ce nam perca 
occasião de adquirir todas as noticias dos movimentos dos 
mesmos vizinhos nas mesmas Missoens, e Vacaria, e partici-
par-mos por Paradas. 

Vejo os excessos, q ' praticarão os Comandantes das Tropas 
nesse Continente, se elles assim como forão p.a a Campanha, 
viessem p.a esta Capitania, eu lhe seguro, que terião pronto 
castigo, porem já p.a a mesma Campanha lhes dirigi as seve-
ras repreençoens dos seus excessos: Estou vendo se os Coman.es 

de Comp." de Cavallaria praticarião também ahi os mesmos, 
e quando chegarem as queixas dos danificados verei a pro-
vid.a q ' lhes hey de dar : Vm.ce de toda a preciza pelo bom 
regimen, e segurança desses Povos, e aum. t0 dessa Villa, e dos 



Rendimentos Reaes, como athé agora tem feito, e eu saberei 
sompre reconhecer, e atender, apezar dos seus inimigos. D.B 

g.e a Vm.ce S. Paulo a 1 de Mayo de 1776 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Ordenança da Freg.a da Gonceiçam 
dos Guarulhos Joam da Gunha Pinto. 

Logo logo q ' Vm.™ receber esta, vá com soldados da sua 
Comp.a, e ainda com outros quasquer, q ' poderá chamar, á 
Caza de Antonio Bueno, e da m.a parte lhe ordene, que in-
continenti lhe entregue os seus criollos, Salvador, e Clemente, 
matadores de Leandro, e José; e que nenhúa desculpa lhe ad-
mito, porque sei agora de sciencia certa q ' eile logo q ' soube 
q ' tinham feito as ditas mortes prendera ao Criollo Salvador, e 
q ' o Clemente sendo prezo com as concubinas, o d.° Antonio 
Bueno o tirou no caminho ao Rafael; e se a vista disso 
ainda nam se rezolver a entregallos, Vm.ce o prenda, e seguro 
em ferros o conduza a m.a prezença sem perda de tempo; po-
rem entregando-lhe os d.OB criollos, conduza a estes com todo 
a segurança som.te. D.® g.e a Vm.ce S. Paulo a 2 de Mayo 
de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m 

João da Cunha Pinto. 

P.a a Camera de Sorocaba 

Recebi a de Vm.cede 21 de Abril antecedente, e por ella 
vejo os Socavadores, que nomearão p.a o exame das terras 
denunciadas, e fizeram Vm.ces m.*0 bem, tendo noticias, de 
que nas eircumvizinhanças das referidas se descobriram outras, 
de as prohibir, thé se fazer o exame de todas ellas, e pelo 
q ' respeita a duvida de hum dos Juizes uessa Villa ser 
Companheiro de hum dos Socavadores, a este nam deve 
deferir o referido Juiz juram. t o ainda q ' este suceda no mez 
do seu governo, mas sim o seu juiz Companh.0 lho deve dar. 


